
INDICAÇÃO Nº 
785
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e, consequentemente, a abertura de concursos públicos para a contratação de servidores para trabalharem especificamente nas unidades de Delegacia da Mulher do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Em resposta a requerimento, a Secretaria de Estado da Segurança Pública informou não haver a possibilidade de ampliar a estrutura de atendimento e o quadro de servidores das unidades de Delegacia da Mulher por falta de recursos humanos. O crescimento de casos de maus tratos, discriminação e violência contra as mulheres têm aumentado, o que exige equivalência no atendimento das delegacias especializadas.

Ao solicitar a ampliação do atendimento para 24 horas, inclusive aos finais de semana, e a criação de novas delegacias, a Secretaria disse também que não fará investimentos. 

Apesar da negativa, o órgão concordou com a preocupação deste Gabinete sobre a necessidade das delegacias atenderem em regime de plantão de 24 horas, conforme o documento. Portanto, não resta outra alternativa para o segmento a não ser a realização de estudos e a consequente abertura de concurso público para as unidades, sendo preferencialmente mulheres no atendimento que, por similaridade, entendem melhor os anseios.

Sala das Sessões, em

Deputada Telma de Souza
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